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AO
SENADO FEDERAL

Ref.: CARTA DEFIANCA W°.: ÍQ154S1 - RS3.224.66

1- Pela preser\te, o BANCO NEON S.A., CNPJ sob o rf. 00.253.448/0001-17, com sede na Av. R^a Gabagíia, 1143 -17^ andar - Luxemburgo^ da cidade de Belo 
Horizonte do Estado de Minas Gerais, por seus representantes intra-assinados, declara FIADOR e principál pagador, com expressa renúncia dos benefícios 
estatuídos no artigo 827 e 828 do Código Civil Bra^leiro, da empresa ENGEMIL - BJGENHARIA, EMPREENDIMENTOS, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES 
LTDA, sediada áSIA TTtECHOiT, RUA 17, LOTE 1360- SIA, BRASJUA/DF, inscrita no CNPJ sob 0  rf>. 04.766.702/0001-70, até o limite de R$ 3.224,66 (trés 
mil, duzentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos), para efeito de garantia do Contrato núwero ^170107/Editai número ARP l\F0042/2017, para 
fornecimento de insumos e sen/iços comuns de engenharia para reformas e otiras no Complexo Arquitetônico do Senado Federal e nas áreas comuns do 
Congresso Nacional.
2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, 
abrangendo o pagamento de:
a) pr^uízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
ti) prejuÍTOs causados à Administração contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração Contratante à AFIANÇADA;
d) obrigações trabaltjistas, fiscais e prevldendárias de qualquer natureza, não iionradas pela AFIANÇADA.
e) Prejuízos decorrentes de acidentes de trabalho oriundos da execução do contrato
3 -Esta carta fiança é válida por 212 (duzentos edoze) dias contados a partir de 04/12/2017, vencendo-se em 04/07/2018
4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das oíjngapões assumidas pela /\FI/\NÇADA, o BANCO NEON S/A efetuará o pagamento das Importâncias que
forem devidas, no âmbito e por efeito da presente fíança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recettmenío de
comunicação escrita do SENADO FEDERAL.
5. A comunicação de ínad/mpíemento deverá ocorrer afé o prazo máximo de 90 (noventa) dias após o vencimento desta fiança.
6. Nenhuma oü/eçao ou oposição da riossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação 
assumida neste ato e por este instrumento perante o SENADO FEDER/iL.
7. Oímga-se esfe FÍADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, n a /if^ íe se  do 
SEN/iDO FEDERAL se ver compelido a Ingressarem juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fíança.
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o BANCO NEON S/A, não tiver recebido do SEN/iDO FEDERAL qualquer 
comunicação relativa a ínadínT^mento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a /\FIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado 
do onglnal desta Carta de Fiança, esta Hança será automaticamente extinta. Independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou 
extrajudicial, deíxarído, em conseqüência, de produzir qualquer efeito e ticando o F/ADOR exonerado da oíirígafão assumida por força deste documento.
9. Declara, ainda, este FIADOR, gue a presente ííança está devidamente contabilizada e que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos 
da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Cenfraí do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presenfe se coníém deníro dos «mífes que 
lhe são autorizados pela referida enffiJade federal.
11. Fica eleito o Foro da Justiça Federai - DF, para dirim ir quesíoes enfre fiadora e credora referente à fiança bancária.

Belo Horizonte, 06 de Dezemíiro de 2017. 
BANCO NEON S.A.
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